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LEI Nº 1.676, de 6  de Maio  de 2022.  
Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo de Nova Andradina 
–

 
MS a celebrarem Convênio, Termo ou Acordo de Cooperação 

Técnica para realização de concurso público em conjunto.

 
O

  

no uso de suas 
atribuições legais;

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Os Poderes Executivo e Legislativo de Nova Andradina –

 

MS ficam autorizados a celebrar 
Convênio, Termo ou Acordo de Cooperação Técnica para a realização de concursos públicos em conjunto destinados ao 
provimento de seus cargos efetivos, inclusive para cadastros de reserva.

 

§1º. Não haverá, dado o reduzido número de servidores,

 

qualquer ônus para o Poder Legislativo;

 

§2º. Eventuais receitas arrecadadas por meio de pagamento de inscrições pelos candidatos constituirão 
receitas públicas do município e serão contabilizadas pelo Poder Executivo.

 

Art. 2º. Eventuais despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações próprias, que serão 
suplementadas, quando necessário.

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 6

 

de maio

 

de 2022.

 
      

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

286, de 27

 

de

 

Abril

 

de 2022.

 

Publicado

 

por Incorreção.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.

 

1º Exonerar, a pedido, a partir de 25

 

de abril

 

de 2022,

 

a

 

servidora

 

pública

 

municipal 
SOUZA RAFAEL,

 

ocupante do cargo

 

de Agente de Apoio Social,

 

lotada

 

na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte

 

(autos 103.

 

920/2022).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

25

 

de abril

 

de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

  

Nova Andradina-MS, 27

 
de abril

 
de 2022.

 
  

José Gilberto Garcia
 

PREFEITO MUNICIPAL  

315, de 10

 

de Maio

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um

 

Técnico

 

de Serviços 
Organizacionais

 

para a Secretaria

 

Municipal de Finanças e Gestão

 

(autos 103. 065/2022);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a

 

candidata

 

para ocupar

 

o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovada

 

em concurso 
público

 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 

de outubro

 

de 2018

 

(autos 103.065/2022).

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria

 

de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da

 

contratação da

 

candidata.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

maio

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À

 
Portaria nº 315, de 10

 
de maio

 
de 2022.

 

Técnico de Serviços Organizacionais -
 

Técnico de Serviços Organizacionais -
 

SEDE   
    

Class.
 

Camila Aparecida Menezes Silva                                           44   

316, de 10  de Maio  de 2022.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um

 

Técnico

 

de Serviços 
Organizacionais

 

para a Secretaria

 

Municipal de Assistencial Social e Cidadania

 

(autos 102.758/2022);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a

 

candidata

 

para ocupar

 

o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sida

 

aprovada

 

em concurso 
público

 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 

de outubro

 

de 2018

 

(autos 102.758/2022).

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria

 

de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da

 

contratação da

 

candidata.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

maio de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 316, de 10

 

de maio

 

de 2022.

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE   

    

Class.

 

Mara Lucia Martins Perigo

                                                  

45

   

317, de 10

 

de

 

Maio

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Assistente de Serviços 
Organizacionais

 

para a Secretaria Municipal de Saúde (autos 103.678/2022);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a

 

candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovada

 

em concurso 
público

 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 

de outubro

 

de 2018

 

(autos 103.678/2022).

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria

 

de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da

 

candidata.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

maio

 

de 2022.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À

 
Portaria nº 317, de 10

 
de maio

 
de 2022.

 

–
 

Assistente de Serviços Organizacionais –
 

SEDE
         

Class.
 

Cleidiane da Silva Araújo                                                                             23  

318, de 10

 

de Maio

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um

 

Auxiliar de Serviços Especializados 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

(autos 101. 615/2022);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovado

 

em concurso 
público

 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 

de outubro

 

de 2018

 

(autos 101.615/2022).

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria

 

de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do

 

candidato.

 

Art. 3°

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

maio

 

de 2022.

 
  

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À

 
Portaria nº 318, de 10

 
de maio

 
de 2022.

 
 

-
 

Auxiliar de Serviços Especializados -
 

SEDE
        

Class.
    

Edivaldo Batista                                                                                                           21  
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